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    “A tarefa não é tanto ver aquilo que ninguém viu, mas pensar o que ninguém ainda pensou sobre aquilo que todo mundo vê.” (Arthur Schopenhauer)
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    PREFÁCIO




    Bastante oportuna é a edição do livro Compliance e sustentabilidade: aplicação na gestão pública e empresarial, diante da crise ambiental que assola o Brasil e o mundo, pelo que as questões ambientais, sociais e de governança ganham destaque crescente.




    Ao longo das páginas deste livro, são tratados temas importantíssimos e que demonstram a falta de compromisso com o nosso bem maior que é nossa natureza com sua biodiversidade, que foi a maior riqueza do Brasil durante séculos, e, na abordagem histórica, constata-se que apenas a Constituição Federal Brasileira de 1988 trata explicitamente da proteção ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, colocando-o como essencial à sadia qualidade de vida e atribuindo como responsabilidade do Poder Público e de todo cidadão o dever de defendê-lo e preservá-lo (Art. 125, Constituição Federal, 1988).




    Compliance, tradicionalmente associado ao cumprimento de normas e regulamentações, expande-se nesta obra para abarcar princípios éticos e de responsabilidade social, configurando-se como um alicerce fundamental para a sustentabilidade nas empresas.




    Na gestão pública, a aplicação de práticas de compliance e sustentabilidade é vital para garantir a transparência e a eficiência no uso dos recursos públicos. O Poder Público, ao adotar essas práticas, não apenas cumpre sua função de fiscalizar e regular, mas também estabelece padrões de conduta que podem servir de exemplo para outras organizações empresariais.




    Neste livro, a autora mostra que, no âmbito empresarial, a integração de compliance e sustentabilidade é uma estratégia não apenas para mitigar riscos, mas também para criar valor a longo prazo. Empresas que adotam práticas sustentáveis e de compliance são mais resilientes, inovadoras e capazes de conquistar a confiança de clientes, investidores e sociedade.




    É com enorme satisfação que ora apresentamos ao público esta obra de Anny... sobre tema de profundo interesse no mundo atual.




    Nivalda de Lima Silva




    Professora no Curso de Direito da Universidade Professor Edson Antônio Velano (UNIFENAS). Doutoranda em Sistemas Constitucionais em Garantia de Direitos pelo Centro Universitário de Bauru – CEUB. Mestre em Direitos Coletivos – Cidadania – Função Social pela UNAERP – Ribeirão Preto/SP. Especialista pela UNIFRAN – Franca/SP. Graduada em Direito pela UNIFENAS – Alfenas/MG.


  




  

    CAPÍTULO I




    CONSIDERAÇÕES INICIAIS




    “Palavra puxa palavra, uma ideia traz outra, e assim se faz um livro, um governo, ou uma revolução, alguns dizem que assim é que a natureza compôs as suas espécies” – Machado de Assis




    Atualmente, o planeta tem passado por uma constante mudança tecnológica, impulsionando cada vez mais um crescimento acelerado na produção e também no consumo de materiais para suprir as necessidades do dia a dia da população.




    Ocorre que as necessidades da população também têm mudado, sendo que a procura cada vez mais aumenta por produtos tecnológicos, tais como computadores, celulares, tablets, aparelhos musicais que utilizam pilhas ou baterias, dentre outros.




    A grande problemática está no final da vida útil desses equipamentos, que, por diversas vezes, são descartados de forma inadequada, juntamente com lixo orgânico, indo parar em aterros a céu aberto, acarretando poluição do solo e da água e também o contágio do ser humano com detritos perigosos.




    Decorrente disso, vem crescendo também a preocupação ambiental não só de gestores públicos como também de empresários e ambientalistas, sendo que “atitudes verdes” vêm sendo tomadas não só no setor empresarial, como também na Administração Pública, com escopo de reduzir cada vez mais os impactos ambientais.




    Faz-se necessário lembrar que, para que a Administração Pública realize obras, preste serviços à população ou faça compras, é necessário que seja realizado um procedimento licitatório entre o setor público para que, somente então, uma empresa privada (ganhadora do processo licitatório) possa fornecer o produto ou prestar o serviço.




    Partindo desse contexto, nota-se a importância de buscar cada vez mais por parcerias sustentáveis, ou seja, a necessidade de a empresa estar em conformidade com as normas ambientais, através da chamada compliance, fomentando a aplicação de um princípio fundamental estabelecido na Lei de Licitações: o desenvolvimento sustentável.




    Além disso, como uma importante alternativa para cessar as agressões ao meio ambiente, é também necessário conscientizar o homem por meio do conhecimento da relação homem e ambiente, e isso ocorrerá somente através da educação ambiental.


  




  

    CAPÍTULO II




    PROTEÇÃO JURÍDICA DO MEIO AMBIENTE




    “Quando se sonha sozinho é apenas um sonho, quando se sonha juntos é o começo da realidade” - Miguel de Cervantes




    Desde o início das civilizações, as formas de proteção do meio ambiente vêm interferindo no modo de vida dos seres humanos, sendo que muitas guerras e disputas por territórios das antigas populações se deram principalmente por fatores naturais, com a busca por terras que pudessem render melhores condições de plantio e também de criação de animais.




    Durante muitos anos, até o Direito Ambiental se consolidar na legislação brasileira e ter a garantia de um ambiente equilibrado e protegido em leis estaduais, municipais e até mesmo na Constituição Cidadã de 1988, o homem não tinha limites no meio em que vivia, resultando, hoje, em extinção de espécies e poluição ambiental acelerada.




    Dessa forma, no início do atual século, a preocupação do legislador não era somente o indivíduo e suas relações com a sociedade, mas principalmente suas relações com o meio em que vivia, garantido através de leis que assegurassem um ambiente protegido, cidades sustentáveis e sem poluição e respectivas penalidades pelo não cumprimento do estabelecido em normas.




    Atualmente, quando se fala em políticas de preservação do meio ambiente, é certo que há uma base legal que sustenta o assunto. Entretanto, há algum tempo, com as primeiras constituições do país, o assunto “preservar, cuidar e proteger o meio em que se vive” era para as futuras gerações, visto que não era algo que despertava o interesse no legislador da época.




    A primeira Constituição do Brasil, em 1824, ainda na época imperial, não mostrou em nenhum de seus artigos nada sobre cuidados ambientais e políticas sustentáveis, já que o foco do legislador, na época, era resolver os problemas da Corte Portuguesa, direitos individuais e sociais. Até esse período, ainda não se importavam em preservar nada, já que tudo o que precisavam da natureza encontravam disponível e em grande quantidade (Vilux, 2017).




    Com o passar do tempo, a população foi crescendo disparadamente e os recursos naturais que geravam lucro para o país começaram a ficar escassos, pois só havia a extração dos bens naturais, sem nenhum cuidado com o manejo sustentável.




    Com a Constituição Republicana de 1891, pode-se perceber que o legislador começou a tratar de questões ambientais, que até então eram desconhecidas tanto da população quanto por parte dos governantes.




    Art. 34 - Compete privativamente ao Congresso Nacional: [...]




    § 29 - legislar sobre terras e minas de propriedade da União. [...]




    Art. 64 - Pertencem aos Estados as minas e terras devolutas situadas nos seus respectivos territórios, cabendo à União somente a porção do território que for indispensável para a defesa das fronteiras, fortificações, construções militares e estradas de ferro federais. (Constituição Republicana, 1891)




    Nota-se que o objetivo principal ainda não era a proteção do solo e da água e o refreamento da poluição, e sim a garantia da competência da União sobre as terras e minas, que, naquela época, eram a principal fonte de lucro do país, devido às extrações minerais, que alimentavam o comércio e geravam riqueza para as grandes famílias no país.




    Em seguida, a Constituição de 1934 também se mostrou preocupada com os minerais, mas o legislador ainda se voltou somente para os bens que pertenciam à União, tais como água, solo, minerais, terras, florestas e principalmente hidrelétricas, que começaram a ter grande impacto devido à geração de energia elétrica para o país.




    Art. 5º - Compete privativamente à União: [...]




    j) bens do domínio federal, riquezas do subsolo, mineração, metalurgia, águas, energia hidrelétrica, florestas, caça e pesca e a sua exploração; [...]




    Art. 21 - São do domínio dos Estados: [...]




    II - as margens dos rios e lagos navegáveis, destinadas ao uso público, se por algum título não forem do domínio federal, municipal ou particular. (Constituição de 1934)




    Nesse período, o país ainda estava acumulando riquezas, começando a se desenvolver. Nessa época, começou a criação das primeiras hidrelétricas e demais usinas, buscando sempre uma fonte a mais de renda para o país e, através dos dispositivos da Constituição, a garantia do domínio dos bens pela União.




    Mais tarde, na Constituição de 1937, desenvolvida na Era Vargas, assim como na antiga Constituição de 1934, a preocupação também se encontrava em especial nos bens que pertenciam à União e na respectiva competência para legislar sobre tais assuntos.




    Também é apontado pelo mesmo autor que, em especial, houve uma menção para a proteção do patrimônio cultural do país e para as belezas naturais, como florestas, plantas e proteção ao patrimônio histórico do país.




    Art. 18 - Independentemente de autorização, os Estados podem legislar, no caso de haver lei federal sobre a matéria, para suprir-lhes as deficiências ou atender às peculiaridades locais, desde que não dispensem ou diminuam es exigências da lei federal, ou, em não havendo lei federal e até que esta regule, sobre os seguintes assuntos:




    a) riquezas do subsolo, mineração, metalurgia, águas, energia hidrelétrica, florestas, caça e pesca e sua exploração;[...]




    Art. 134 - Os monumentos históricos, artísticos e naturais, assim como as paisagens ou os locais particularmente dotados pela natureza, gozam da proteção e dos cuidados especiais da Nação, dos Estados e dos Municípios. Os atentados contra eles cometidos serão equiparados aos cometidos contra o patrimônio nacional. (Constituição de 1937)




    O mesmo se deu com a Constituição de 1946. Após um período de ditadura militar, a preocupação central se encontrava em garantias individuais e sociais, como no direito ao voto, pouco inovando em assegurar ou proteger recursos naturais.




    A Constituição de 1967 e, em seguida, a de 1969 também pouco trataram das garantias do meio ambiente. A importância do legislador até essa época era garantir o domínio da União para os bens e recursos que pertenciam ao país, que geravam lucros e desenvolvimento para a nação. Assuntos como sustentabilidade, por exemplo, ou até meio ambiente propriamente dito ainda eram desconhecidos (Silva, 2013).




    Por sua vez, a Constituição Federal de 1988, conforme as palavras de Railma Marrone Pereira da Silva (2013), foi a primeira a tratar dos temas de proteção, cuidados e controle, colocando o direito ambiental como fundamental ao ser humano e à vida equilibrada, sendo a proteção do meio ambiente um dos princípios da Ordem Econômica.
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